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COMUNICADO 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições Legais, vem comunicar a População de Quinta do Sol que no dia 10 
de Abril de 2024 das 08:00 as 17:00 na Casa da Cultura localizada na Praça 
Gentil José Soares estaremos iniciando o cadastro da emissão da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista- CIPTEA 
envolvendo a Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal 
de Saúde e o Posto de Identificação de Quinta do Sol Totalmente 
Informatizado, estará atendendo neste endereço para agilizar das carteiras de 
identidade nesta municipalidade. 
. 

 

 

Quinta do Sol, 10 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Leonardo Lazzaretti Romero 

Prefeito Municipal de Quinta do Sol-PR 
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Paula Vanalli. Psicóloga – CRP 08/12779 
 
Conteúdo Programático 
 
1) Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes: breve histórico;  
2) Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);  
3) Conselho Tutelar e os Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente 
Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes e Redes de 
Proteção;  
4) Conselho Tutelar e as Prefeituras;  
5) O Conselho Tutelar: características, atribuições e funções;  
6) Comportamentos e atitudes da(o) conselheira(o) tutelar: teoria, técnica e 
ética andam juntas. Atendimento, encaminhamento e acompanhamento dos 
casos;  
7) A relação do Conselho Tutelar com as Políticas Públicas: Saúde, Educação, 
Assistência Social, Segurança Pública e Sistema de Justiça;  
8) Perspectivas de atuação em Redes: rede de proteção e redes familiares e 
sociais de crianças e adolescentes;  
9) A acolhida das situações de violência contra crianças e adolescentes e a 
relação com a rede de proteção; e  
10) Boas práticas de escuta de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência. 

 

 


